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   LEI Nº 2.217 de 08 de outubro de 2.019  

 

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   

             RAFAEL TRIDICO, Prefeito do Município de Jaci, 

Comarca de Mirassol, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei: 

 

   Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de 

Saneamento Básico de Jaci, com o diagnóstico completo do 

Município e seus indicadores para o desenvolvimento de 

políticas públicas de saneamento básico, na forma do Anexo  

desta Lei. 

   Art. 2º As despesas decorrentes com a execução 

da presente Lei correrão por conta de dotações próprias, 

consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Jaci, 08 de outubro de 2.019. 

 

 

 

  Rafael Tridico 
  Prefeito Municipal 


